
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A PRESENTE EMENDA PARLAMENTAR TEM POR OBJETO A
REFORMA/REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL DO BAIRRO SANTA CRUZ (RUA DR.
ANTÔNIO MOURÃO GUIMARÃES), COMO PINTURA, REFORMA DE BRINQUEDOS, TROCA DE
AREIA, ILUMINAÇÃO, DENTRE OUTRAS MEDIDAS NECESSÁRIAS À SUA BOA CONSERVAÇÃO
E REVITALIZAÇÃO. JUSTIFICA-SE POR SER A PRAÇA IMPORTANTE EQUIPAMENTO PÚBLICO
PARA USO DA COMUNIDADE DO BAIRRO, CARECENDO DE REVITALIZAÇÃO E REFORMA.

Palácio Barbosa Lima, 1º de dezembro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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